
 

 

 
 
 

 

 
PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.258, de 2019, da 

Senadora Daniella Ribeiro, que altera a Lei nº 
12.587, de 3 de janeiro de 2012, para garantir a 
mulheres, idosos e pessoas com deficiência o 

direito de desembarcar fora dos locais de parada 
do transporte coletivo no período noturno. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 3.258, de 2019, de 

autoria da Senadora Daniella Ribeiro, que altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 
2012, para garantir a mulheres, idosos e pessoas com deficiência o direito de 

desembarcar fora dos locais de parada do transporte coletivo no período noturno. 

O PL conta com dois artigos. O primeiro altera a Lei nº 12.587, de 2012, 
para conferir o direito das mulheres, idosos e das pessoas com deficiência a solicitar 

o desembarque fora dos pontos de parada do transporte coletivo no período noturno. 
O segundo artigo é o prazo de vigência da lei resultante do projeto, que será de quinze 

dias após sua publicação oficial. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

Na justificação, a autora do projeto argumenta que o transporte coletivo 

noturno pode representar risco à integridade física, especialmente de mulheres, 
idosos e pessoas com deficiência. A autora afirma ainda que diversas cidades 

brasileiras inclusive já legislaram sobre o tema, como São Paulo, João Pessoa e 
Campina Grande. 

O PL tramitou na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa, tendo recebido parecer favorável, na forma do substitutivo apresentado.  
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Para corrigir possível inconstitucionalidade do texto, a Emenda nº 1 – 
CDH (Substitutivo) modifica a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, por entender 

que este é o compêndio legal mais adequado ao tema, além de conferir aos entes 
responsáveis pela prestação do serviço a competência para regulamentar a matéria. 

Após tramitação na CDH, a matéria foi distribuída à CI, em decisão 

terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe à CI 

pronunciar-se sobre transportes terrestres e, por força da tramitação terminativa nesta 
Comissão, compete-nos também a análise dos aspectos formais da proposição, como 

a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.  

Iniciemos, pois, pela análise de constitucionalidade. Nos termos do art. 
22, XI, da Constituição Federal, compete privativamente à União legislar sobre trânsito 

e transportes. Assim, o Congresso Nacional e quaisquer de seus membros têm 
competência para a iniciativa de proposição. Ademais, a proposição não se insere no 

rol das iniciativas privativas do Presidente da República fixado pelo § 1º do art. 61 da 
Carta Magna.  

O projeto não apresenta problemas de regimentalidade. Quanto à 

juridicidade e técnica legislativa, concordamos com as ponderações da CDH. A Lei nº 
12.587, de 2012, trata apenas de diretrizes gerais da Política Nacional de Mobilidade 

Urbana e, portanto, não é adequado modificá-la para tratar da operação dos veículos 
de transporte coletivo.  

Para não ferir a competência dos entes federados para tratar de seus 

respectivos transportes coletivos, a CDH corretamente propôs alteração para sanar 
os problemas de constitucionalidade apontados. Ao alterar a Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, o projeto apenas inclui o direito da população mais vulnerável de 
solicitar o desembarque fora dos pontos oficiais de parada no período noturno sem, 
contudo, entrar em seus pormenores, que continuam na competência de quem 

organiza esse transporte. 

O substitutivo apresentado mantém as alterações propostas pela autora 

na Lei nº 12.587, de 2012, para incluir entre as atribuições da União, dos Estados e 
dos Municípios, a competência para estabelecer políticas que aumentem a segurança 
do usuário do transporte público, especialmente no período noturno. 

No mérito, o projeto merece prosperar na medida em que cria uma 
política pública que vai aumentar a segurança da parcela mais vulnerável do usuário 

do transporte público em todas as esferas. 
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Faz-se necessário apenas corrigir um possível erro de digitação da 
emenda e alterar o termo “idosas” para “idosos”, de maneira que toda essa parcela da 

população seja contemplada. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação da matéria, na forma da 

Emenda nº 1 – CDH, com a seguinte subemenda que apresentamos: 

 

SUBEMENDA Nº 

(à Emenda nº 1 – CDH) 

Substitua-se, onde houver, no Substitutivo da CDH ao Projeto de Lei nº 

3.258, de 2019, o termo “idosas” por “idosos”. 

 

 

                                        Sala das Comissões, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ  

PDT/RO 
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